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DECRETO RIO Nº 48910 DE 27 DE MAIO DE 2021
 

Denomina o Terminal Rodoviário Alvorada na forma que menciona, situado entre as 
Avenidas das Américas e Ayrton Senna no Bairro da Barra da Tijuca, na XXIV R.A.

 
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, e
 
CONSIDERANDO a múltipla atuação de Jaime Lerner, que conciliou as atividades de Arquiteto e 
Urbanista, Professor de Urbanismo na Universidade Berkeley, Prefeito de Curitiba em três ocasiões, 
Governador do Paraná em dois mandatos e Presidente da União Internacional de Arquitetos - UIA;
 
CONSIDERANDO que essa diversidade se refletia em seus projetos, todos voltados para a maior 
qualidade das Cidades, especialmente Curitiba, onde a marca do Arquiteto se faz tão presente no 
processo de urbanização, especialmente em seus parques, sistema de transporte e projetos 
urbanísticos, no qual se destaca a metodologia de intervenções pontuais, denominada Acupuntura 
Urbana, como modo para irradiar qualificação ambiental;
 
CONSIDERANDO o seu inconformismo com o processo de crescimento de diversas cidades sobre o 
qual afirmava que "Quando você alarga as ruas, estreita a mentalidade. E destrói a história" e que 
"Não há futuro urbano se o transporte depende de veículos particulares" ou ainda "o carro é cigarro 
do futuro";
 
CONSIDERANDO a sua preocupação em melhorar a mobilidade urbana, solucionada com a adoção 
de sistema de ônibus trafegando em canaletas exclusivas e terminais integrados em 1974;
 
CONSIDERANDO os seus estudos urbanísticos e de mobilidade elaborados para a Cidade do Rio de 
Janeiro nos anos 80 e sua decisiva contribuição para o Plano Estratégico de Desenvolvimento 
Urbano Integrado da Região Metropolitana do Rio de Janeiro, finalizado em 2018,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Passa a denominar-se TERMINAL ALVORADA - ARQUITETO JAIME LERNER, o terminal 
rodoviário, situado entre as Avenidas das Américas e Ayrton Senna.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2021; 457º ano da fundação da Cidade.
 

EDUARDO PAES


